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RE@UERIMENTO N°:n , DE 2011 - CE.

Requeiro, nos termos do art. 101, I do Regimento Interno do Senado Federal, que
seja solicitada a oitiva da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ)
sobre a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do Projeto de Lei da
Câmara dos Deputados nO245, de 2009, previamente à sua apreciação, em caráter
terminativo, por esta Comissão de Educação, Cultura e Esporte.

Sala das Comissões, em 6 de dezembro de 2011.
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Senador INÁCIO ARRUDA
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